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Limoeiro do Norte/CE, 06 de maio de 2026.

MENSAGEM N'038/2026

A Sua Excelência o Senhor
VeTeadoT MÁRCIO MICHAEL Do NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter a essa augusta Casa Legislativa o ânexo projeto de Lei que
Modifica a Lei n." 1.910, de 14.05.2015 (Lei orginica da procuradoria-Geral), e dá outias
providências.

o Presente Projeto tem por objetivo atualizar, dada a sua defasagem, a tabela da Lei
n' | .910, de l4 de abril de20l5.

o Projeto de Lei também concede aos Procuradores o direito de afastamento para fins
de participações em programas de Mestrados e Doutorados. instituindo também os honorários
advocatícios a quem têm direito os Procuradores Municipais, na cobrança de Dívida Ativa
Municipal.

Por fim, colocamo-nos à inteira disposição desta Respeitrivel casa Legislativa para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente.
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Modifica a Lei n.' 1.910, de 14.05.2015 (Lei
Orgônica do Procuradoria-Geral), e dá outras
providências.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

AÍ. 1o. Fica acrescido o arr.58-A à Lei Municipal n.o I.910, de 14.M.2015, com a
seguinte redação:

*Arl. 58-A. O Procurador do Município poderá, no interesse da
Ádministração, e desde que a participação não possa ocorrer
simultaneamente com o exercício do cargo ou medianle iompensação de
horário, aísstar-se do exercício do cargo efetivo, com à respectiva
remuneroção, para participar em programa de pós-graduoção sÍricto sensu
em instituição de ensino superior no país, recomendado pelo CApES, ou no
exrerior, desde que o cerrifcado seja revaridado por arguma universidade
brasileira.

§ 1." Áto do Procurador-Geral do Município definirá, em coníormidade
com a legislação vigente, os programas de capaciração e os criiérios para
participaçõo em programas de pós_graduação slricto sensu em ,nsrrl uição de
ensino superior no País, com ou sem afostamento do servidor.

§ 2." Os aÍastamentos para realização de programas de mestrado e
doutorado somente serão concedidos aos prõcumdores do Município
ocupantes de cargo efetivo há, pelo menos, 3 (três) anos de tempo de serviço
para mestrado e 4 (quatro) anos de tempo de serviço para doutorado,
incluído o período de estágio probatório, e que não tenhà se afasrado por
licença para tratar de assuntos particulares oi comfundomento iesre arrigo,
nos 3 (três) anos anleriores à data da solicitação de afastamento.

§ 3.. Durante o afostamento paro realizaçõo de programa de mestrado
ou doutorado, o procurador do Mtmicípio terá rodos os dileitos como se
efetivamente tivesse exercendo suas atribuições funcionais no órgão.
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§ 4.' Os Procuradores do Município benefciados pelos aíastamentos
previstos neste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções,
após seu retotno, por um período igual ao do ofastamento.

§ 5.'Caso o Procurador do Município venha a solicitar exoneração do
cdrgo ou conseguir aposentadoria perante o Regime Geral da previdência
Social, antes de cumprido integralmente o período de permanência previsto
no parágrafo anterior, deverá ressorcir afazenda pública municipal antes da
exoneração ou aposentadoria, excetuada a aposentadoria por itwalidez.

§ 6.'Caso o Procurador do Município não obtenha o título ou grau que
justificou seu afastamento ou a revalidação do certificado obtido no exterior,
aplica-se o disposto no parágrafo aníerior.

§ 7.' Apos a conclusão do curso de especialização, mestrado ou
doutorado, o Procurodor do Município apresentará no seÍor de recursos
humanos parafins de verificação de sua validade para posrerior implantação
emfolha de pagamento do resrycíivo percentual.,,

Art. 2'. O arÍ. 125 da Lei Municipal n.. 1.910, de 14.04.2015, passa a ter a seguinte
redação

*ArL 125. 0 Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Municípío,
cujo ordenador de despesa é o Procurador-Geral e seus valores serão
depositados em conta de instituição fnanceira, é constituído pelos seguintes
recursos:

I - honoróios advocatícios fixados a qualquer título, em .favor do
Município,

II - honorários advocatícios de 1096 (dez por cento) devidos na
cobrança dos créditos vencidos, tributários ou não tribulários, ajuizados ou
não, inclusive nos parcelamentos, mediante s expresso adesão dos
Procuradores do Município e com o propósito de também incrementor a
arrecadação da Dívida Ativa Municipal, através do efetivo impulso das
execuçõesfscais que lhes incumbirem; e

III - toxas e outros emolumentos cobrados pelos serttiços preslados
pelos órgãos da Procuradoria-Geral do Município, se estabelecidàs em Lei.

Panígrafo único. Os valores contidos no conta boncária do Fundo
Especial da Procuradoria-Geral do Município terdo a seguinte tlestinação:

a) 8096 (oitenta por cento) dos valores serão repassados, em'igual
quaníia e até o úlÍimo dia do mês subsequente ao da respecÍiva apuração,
aos 

_Pro.curadores do Município em efetivo exercício dasfunções ni órgáo, a
título de vontagem WSSoal não incorporável, nem computável paro cábuk;
de qualquer outra vanlagem remunerotória, sujiirando-se ao teto
constitucionol (CF, ort. 37, XI); e

b) 20% (vinte por cento) dos valores serão deslinados ao
aperfeiçoamento funcional e do pagsmento da qnuidade da Ordem clos
Àdvogados do Brasil dos Procursdores do Município em efetivo exercício
das funções no órgão."
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Art. 3". O Anexo II da Lei Municipal n." 1.910, de t4 de abril de 2015, passa a vigorar
com a redação seguinte:

ÀNEXO II
(Árt. 19 da ki n" t.910. de t4 de abrit & 20t5)

Classe Padrâo
Valor do vencimento-bâse (em reâis) - Lei

1.9 t 0/2015
Ufeitos financeiros s partir de l.'de iulho de

2026 2027 2028
Procursdor de Classe Especirl (PCE) I 32.240.80 33.852.84 35.545.49

Procurâdor de Primeirâ Classe (PCl)
II 30.705.53 32.240.80 33.852,84
I 29.243,36 30.705,53 32.240,80

Procurador de Segunda Classe (PC2)
27.850,82 29.243,36 30.70s.53

I 26.524.60 27 .850,82 29.243,36

Procurador de Terceirr Clrsse (PC3)
II 25.26t,5 t 26.524.60 27.850.82
I 24.058.58 25.261,5 t 26.524,60

Procurador de Quarts Classe (PC4)
II 22.912.94 24.058.58 25.261,5 t

I 21.821.85 22.9t2,94 24.058-58
Procurador de Classe lnicirl (PCr) I 20.782.71 2r.821,85 22.9t2,94

Panígrafo único. Seguindo as disposições contidas na Lei Municipal n.o 1.910/2015, os
Procuradores do Município atualmente percebem o equivalente ao Padrão II da Classe Procurador de
Segunda Classe.

Art. 4'. Fica acrescido o panigrafo único ao art. 2l 8 da Lei Municipal n.o 1.214, de 30 de
setembro de 2005 (Codigo Tribuüírio Municipal), com a seguinte redação:

*ArL 218. Omissis.
Parógrafo único. Fica instituído o percentual de t0% (dez por cento)

devido na cobronça dos créditos yencidos, tributários ou não trtbúários,
ajuizodos ou não, inclusive nos parcelomentos ou reparcelamentos, incidindo
até mesmo se o contrtbuinte ou responsável liquidar o crédito antes da
inscriçdo na Dívida Átiva Municipal, a título de honorários advocatícios a
que se refere o ort. 125 do Lei Municipal n., 1.910, de 14.02.2015.

Art. 5o. Os efeitos financeiros da presente Lei ocorrerão a partir de l.'dejulho de cada
ano, como fixado na Tabela contida no art. 3.. desta Lei.

Art. 6'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contnírio.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCATá, EM
06 de maio de 2O26.
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Dilmara Amaral Silva,
Prefeira Municipal
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